
GAMARA MUNICIPAL DE ALEJ^AÍS
ESTADO DE MINAS GERAIS 3^'

X

PROPOSIÇÃO DE LEI N° 08/21 AO PROTETO DE LEI 13. DE 11 DE MARÇO DE 2021.

Autoriza afetação e desafetação com permuta de áreas e dá
outras providências.

0 povo do Município de Alfenas, por seus representantes na Câmara Municipal
aprovou e eu. Prefeito, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1- Fica o Municípiode Alfenas, atravésdo Poder Executivo, autorizadoa realizar

afetação e desafetação de áreas públicas, com permuta e obras para compensar valores, da
seguinte forma:

1 - Fica desafetada a área de 2.877,90 m^ (dois mil oitocentos e setenta e sete vírgula
noventa metros quadrados), avaliada em R$ 863.370,00 (oitocentos e sessenta e três mil e
trezentos e setenta reais), localizada na Rua Ventura, s/n, bairro Athenas, Alfenas-MG,

correspondente a Área Institucional I do Loteamento Athenas, conforme croqui do Anexo I, e
permutada nos termos abaixo:

Área de 1.518,10 m^ (mU quinhentos e dezoito vírgula dez metros quadrados),
correspondente aos lotes 04,05,06,07 e 08, conforme croqui do anexo It, avaliada no total de R$
455.430,00 (quatrocentos e cinqüenta e cinco mil quatrocentos e trinta reais) a favor da mvmícipe

Solange Rocha de Souza, inscrita no CPF sob o n° 026.732.786-21, representada pela
inventariante Seila Aparecida Souza Oliveira, inscrita no CPF sob o n° 589.305.406-78, espólio
de Alaciel de Souza, que será permutada nos termos do inciso II, do art. 1® desta Lei, em

compensação a área de matrícula n- 63.059.

Área de 1.359,80 m^ (mil trezentos e cinqüenta e nove vírgula oitenta metros
quadrados), correspondente aos lotes 01, 02, 03, 09, 10 e 11, conforme croqui do anexo 11,
avaliada no total de R$ 407.940,00 (quatrocentos e sete mil novecentos e quarenta reais) a favor
da empresa Bem Te Vi Empreendimentos Ltda. - ME, inscrita no CNPJ sob o n-11.182.989/0001-
18, que fica obrigada a realização de obras e benfeitorias públicas no valor de R$ 414.641,53
(quatrocentos e quatorze mil seiscentos e quarenta e um reais e cinqüenta e três centavos)
conforme planilhas do Anexo BI, sendo a área e as obras permutadas nos termos do inciso II,
do art 1® desta Lei.

II - Em face das desafetações previstas nas alíneas "a" e "b", do inciso I, do art. 1®

desta Lei, fica garantida a transferência, através de permuta ao Município de Alfenas, da área
de 3.187,33 m^ (três mU cento e oitenta e sete vírgula trinta e três metros quadrados) e uma casa
residencial com 103,07 m^ (cento e três vírgula sete metros quadrados) de construção, a ser

l desmembrada e uma área maior com 7.134,00 m^ (sete mü cento e trinta e quatro metros

quadrados) conforme matrícula 63.059, situada na Rua Joaquim Esteves de Oliveira, n® 661,
esquina com a Rua Geraldo Freitas da Costa, bairro Cruz Preta, Alfenas-MG, totalizando uma

\ avaliação de R$ 455.430,00 (quatrocentos e cinqüenta e cinco mil e quatrocentos e trinta reais),

Y\ conforme croqui do Anexo IV, a qual fica afetada como área institucional.
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III - O Poder Executivo deverá realizar obras de asfaltamento em toda ^tensão da
Rua Geraldo Freitas da Costa, em razão do fluxo de veículos com o empreendimento
constante desta Lei, além de sinalizar contramão da referida via para o loteamento Athenas,
visto que a circulação deverá dar continuidade para a Rua Américo Totti.

IV - As obras de asfaltamento prescritas no inciso III do art. 1® desta Lei deverão

ocorrer até o recebimento do Loteamento Athenas, assim garantindo melhorias de acesso
àquela região.

V - Na realização das obras previstas na alínea "b", do inciso I, do art. 1- desta Lei,

a empresa Bem Te Vi Empreendimentos Ltda. - ME e/ou Município deverá (ão) garantir obras
de drenagem a fim de evitar inundações ou quaisquer problemas decorrentes de águas
pluviais, com obras de reconstrução das galerias em toda extensão da Rua Geraldo Freitas da
Costa.

VI - Construção de estacionamento na área da permuta, com jardinagem e demais
demarcações necessárias

Art. 2- As transferências de propriedade das áreas de que trata esta Lei somente serão

efetivadas após a conclusão das obras descritas na alínea "b", do inciso 1, do artigo 1®.

Parágrafo único. Todas as despesas referentes à transferência do imóvel descrito

na alínea "b", do inciso I, do art 1® desta Lei para a pessoa jurídica beneficiária, nelas

incluídos os tributos municipais incidentes, como também as taxas e emolumentos

cartorários decorrentes tanto da lavratura da respectiva escritura pública em Cartório de

Notas quanto do registro da mesma no Cartório de Registro de Imóveis competente, serão de
responsabilidade do Município de Alfenas.

Art. 3® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário.

Alfenas, 30 de março de 2021

.antos

residénte

Tani Rose Ribeiro Kátia GeFalda $|lva Goyatá
Vice-Presidente l/l 1® Secretária

Luciano Guilherme Felipe Lee
2® Secretário
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CÂMARA^I^fclPAÍ DE ALFENAS

Cl

ESTADO DE MINAS GERAIS

PROPOSTA PARA DESAFETAÇÃO DE ÁREA URBANA

Institucional 1

2.877.90m^

' 'Ur

DESAFETAÇÃO DA ÁREA INSTITUCIONAL 1 - LOTEAMENTO ATHENAS
esc. 1:1.000

OBJETO

DESAFETAÇÃO DA ÁREA INSTITUCIONAL 1

ENDEREÇO;
RUA EMERENCIANA BECKER MARIA. COM RUA AVENTURA. LOTEAMENTO ATHENAS. ÂLFENAS/MG

SISTEMA DE LAZER - CROQUI

% W Prefeitura Municipal de Alfenas
Secretana Municipal de Planejamento e Gesiào

LUIZ ANTÔNIO DA SILVA ELCíO COMASTRÍ ROOlA
PRFFrlTO MUNICIPAL Df. ALLl füXS ^ TíAÍV^í •

CR£í VO

DATA

«)3^021

PROPRIETÁRIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALFENAS

CNPJ;

18.243.220/0001-01

AREA DO TERRE^íO

2.877.90

AUTOR DO PROJETO

ENG» ELCIO COMASTRÍ ROCHA / CREA-MG 40.532/D

INSC CADASTRAL
FOLHA C1/D4
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U1 - PROPOSTA DE DEMEMBRAMENTO DE ÁREA

#
DESMEMBRAMENTO DE ÁREA URBANA - LOTEAMENTO ATHENAS
esc. 1:1.000

OBJETO

DESMEMBRAMENTO DE ÁREA URBANA (ANTIGA ÁREA INSTITUCIONAL 1)

SISTEMA DE LAZER - CROQUI

Prefeitura Municipal de Alfenas
Secretaria Municioai de Planejamento e Gestão

ENDEREÇO;
RUA EMERENCIANABECKERMARIA, COM R. AVENTURA.QUADRA"J*. LOTEAMENTOATHENAS.ALFENAS/MG

PROPRIEtArS^'®®™™" ' ■ ÉòhlPj:
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALFENAS | 18.243.220/0(X>1-01
AUTOR DO PROJETO:

ENG« ELCIO COMASTRf ROCHA / CREA-MG 40.532/0

LUIZ ANTÔNIO DA SILVA ELCIO COMASTRI ROCHA
PRf rt! IO MUNICIPAL DE AI.PríiAS C:v!w b 0£ SEG. tXS TRASAjO

CBEA KG aq.53?VD

ÁREA 00 TERRENO

2.877.90 m»

iMSC CADASTRAL.

DATA.

«)3/2C-21

FOLHA G2/32
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GAMARA MUNICIPAL DE ALFENAS
ESTADO DE MINAS GERAIS

UI - PROPOSTA DE DEMEMBRAMENTO DE ÁREA

QijgHro "J"

j I A=2.877.90m'

f :

%

DESMEMBRAMENTO DE ÁREA URBANA - LOTEAMENTO ATHENAS
esc. 1:1.000

i SISTEMA DE LAZER - CROQUI

m: Prefeitura Municipal de Alfenas
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

;C2JCT0:"' """" "
ÍDESAFETAÇÂO da área INSTlTUCiONAL 1

; ;}ENOERÉÇÕ;
?ailA C&ICC3CILI^RUA EMERENCIANA BECKER MARIA, COM R. AVENTURA. QUADRA"J". LOTEAMENTO ATHENAS. ALFENAS^MG

■PROPRIETÁRIO-

::PRFFEITURA MUNICIPAL DE ALFENAS

CNPJ

18 243.220/0001-01

• LUIZ ANTÔNIO DA <;tl\/a elcio comastri rocha
E?JG« CIVIL E DE 5CG. OO TRABAiUO

-'fDATA

■ÁUtÕR DO PROJETO;

iiENG" ELCIO COMASTRI ROCHA / CREA-MG 40 532/0

ÁPÇA rx? tpopcmo

2.877,90 m'

INSC CADASTRAI.
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CÁMARAlMit^NtCIPAL DE ALFENAS
ESTADO DE M NAS GERAIS

I - PROPOSTA PARA AFETAÇAO DE AREA URBANA

A(total)= 7.134,00

MATRÍCULA N® 63.059

CROQUI DE AREA URBANA - BAIRRO CRUZ PRETA
esc. 1:1.000

SISTEMA DE LAZER - CROQUI

Prefeitura Municipal de Alfenas
Secretaria Muniopal de Planejamento e Gestão

OBJETO

LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO OE AREA PARA FINS 0£ AFETAÇÃO

LUIZ ANTONIO DA SILVA ELCIO COMASTRI ROCHA
PREFEITO municipal DE ALFFWAS SNQ" CIv:. £ 0'_ DO fRAIV-.! O

ENDEREÇO

RUA JOAQUIM ESTE VES D= OLIVEIRA COM RUA GERALDO FRE TAS DA COSTA. BAIRRO C.RUZ PRETA. ALFENASrtdG CPEA MG 40.!.3?;D

PRÕÍiRfSTAfttõ

ESPÓLIO DE ALACtEL DE SOUZA - CPF 026 418.22601
INVENTARIANTE; SSILA APARECIDA SOUZA OLIVEIRA - CPF 689 305 406-78

AREA DO TERRENO

7.134,00 m'

r
AUTOR DO PROJETO

ELCIO COMASTRI ROCl-iA / CREA-MG 40 532/D

INSC. CADASTRAL
FOLHA 02/04
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CAMARA MUNICIPAL DE ALFENAS
ESTADO DE MINAS GERAIS

I - PROPOSTA PARA AFETAÇÃO DE ÁREA URBANA

r';..

t

% ,

ASA N°6Ô1

' :v y^í'

NOTA:

1- ÁREA A SER AFETADA: Área= A(01) + A(02)

Área= 3.187,33

2- NA ÁREA A SER AFETADA EXISTE UMA

EDIFICAÇÃO (CASA N° 661) COM 236,00
DE ÁREA construída.

Sisj.
CN/

«On ,

(o;^l
^ro/

o«s

5-

A(03)=3.946,67

AFETAÇÃO DE ÁREÁ URBANA - BAIRRO CRUZ PRETA
esc. 1:1.000

SISTEMA DE LAZER - CROQUI

Prefeitura Municipal de Alfenas
Secretaria Municipal de Piancjamento e Gestão

OBJETO-

LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO DE ÁREA PARA AFETAÇÃO

ENDEREÇO

RUA JOAQUIM ESTEVES DE OLIVEIRA COM RUA GERALDO FREíTAS DA COSTA. BAIRRO CRUZ PRETA ALFENASAIG

iWHiW
ESPOLIO DE ALACIEL DE SOUZA - CPF 026.418 226 01

liNVENTARIANTE: SEILA APARECIDA SOUZA OLIVEIRA - CPF 580 305 405-78

LUIZ ANTÔNIO DA SILVA
Wfcl HíO KUNIC.IHAL W At FfMAS

ELCIO COMASTRi ROCHA
EN&' Uva e ot sta oo tkpüaumo

CRf A MG .I0.s:i2/lj

ARE A DO TERRENO

7.134,00 irV

DATA

04/03:2021

AUTOR DO PROJETO:

ENG" ELCIO COMASTRI ROCHA / CREA-MG 40 532/0

Binsc <::aoa$tral
FOLHA 03ÁM
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALFENAS
ESTADO DE MINAS GERAIS

1 - PROPOSTA PARA AFETAÇÃO DE ÁREA URBANA

■ ;(J/.

NOTA:

1 - ÁREA A SER AFETADA: Área= A(01) + A(02)

Área= 3.187,33 m'

2- NA ÁREA A SER AFETADA EXISTE UMA

EDIFICAÇÃO (CASA N° 661) COM 235,00 m'
DE ÁREA CONSTRUÍDA.

AREA remanescente

A(03)=3.946,67

AFETAÇÃO DE ÁREA URBANA - BAIRRO CRUZ PRETA
esc. 1:1.000

OBJETO

CROQül DÁ. AREA A SER AFETADA

BENDEREÇO

IrUA JOAQUIM ESTEVES DE OLIVEIRA COM R JA GERALDO FREITAS DA COSTA BAIRRO CRUZ PRETA. ALFENAS/MG

BESPÔtlO DE ALACIEL OE SOUZA • CPF 02Õ 4t8 22Õ431
fjtNVENTARIANTE SEILA APARECIDA SOUZA OLIVEIRA - CPF 589 305 406 78

1 AUTOR DO PROJETO
IeNo^ ELCIO COMASTRl ROCHA / CREA-f^ 4C.532/D

SISTEMA DE LAZER - CROOUI

Prefeitura Municipal de Alfenas
Secretaria Municipa: de Planejamento e Gestáo

LUIZ ANTÔNIO DA SILVA ELCIO COMASTRl ROCHA
PREFEITO MUNICIPAL 0& ALfENAS CPJIí. ü DC -Md CK; TkABAí md

CREA MG iO 532i'G

AREA OO TERRENO AFETADO"

3.187,33 m'

ÍNSC. CADASTRAL

•DATA

04«3.'2021

FOLHA 04«4
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CAMARA MUNICIPAL DE ALFpíAS
ESTADO DE MINAS GERAIS (f ' Ç^ í

Alfenas, 30 de março de 2021.

Ofício N« 82/2021 / CMA

Senhor Prefeito,

Com este expediente, encaminho-lhe as seguintes proposições de lei:

PROPOSIÇÃO DE LEI N° 08/21 AO PROJETO DE LEI N° 13, DE 11 DE MARÇO DE
2021, que "Autoriza afetação e desafetação com permuta de áreas e dá outras
providências". (Referência: Desafetação de área institucional I do Loteamento Athenas
e afetação de área como institucional no Bairro Cruz Preta, para ampliação da Rua
Geraldo Freitas Costa).

PROPOSIÇÃO DE LEI N° 09/21 AO PROJETO DE LEI N° 17, DE 18 DE
MARÇO DE 2021, que "Dispõe sobre doação de imóvel com obrigação de fazer e dá
outras providências". (Referência: Empresa Frenhan Mansur Comércio de Chapas e
Calhas Ltda.)

Atenciosamente,

Santos

idente

A Sua Excelência, o Senhor
Luiz Antônio da Silva

Prefeito Municipal
Alfenas-MG recebido em

5i / qS

Ohristyane Noronha Trombeta do Morais
Atóisora/ Coordenação do Governo
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